
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho 2a Região - São Paulo
Rua Cubatão, 322, Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04013-001 - Fone (11) 3246-7000

TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA

N°276 /2020

IC 1775.2019.02.000/1

 

           Aos 4 de dezembro, ANFACER -  Associação Nacional dos Fabricantes

de Cerâmica para Revestimentos, Louças Sanitárias e Congêneres, com sede

na Alameda Santos, 2300, 10º andar, cj 101 e 102 Jardim Paulista   São Paulo/SP,

CEP 01418-200, inscrita no CNPJ sob nº 53.821.245/0001-46, neste ato

representada por André Luiz da Graça Martins Soares, CPF186.706.468-54, firma

o presente instrumento de COMPROMISSO, com fundamento no artigo 5º, § 6º, da

Lei nº 7.347/1985, perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM SÃO

PAULO-MPT-SP, representado pela Procuradora do Trabalho MARIANA FLESCH

FORTES, assumindo as obrigações abaixo especificadas, sob as penas da lei:

 

 

 

1.IMPLEMENTAR medidas de prevenção de acidentes e

doenças do trabalho de forma a garantir o mesmo nível de

proteção em matéria de segurança e saúde a todos os

trabalhadores durante o período de montagem dos estandes do

evento EXPOREVESTIR. Fundamentação: item 5.48 da NR 5

Do Ministério do Trabalho: “5.48 A contratante e as

contratadas, que atuem num mesmo estabelecimento, deverão

implementar, de forma integrada, medidas de prevenção de

acidentes e doenças do trabalho, decorrentes da presente NR,

de forma a garantir o mesmo nível de proteção em matéria de

segurança e saúde a todos os trabalhadores do

estabelecimento. Prazo de atendimento: a contar das próximas

edições da Expo Revestir”;

 

2. INFORMAR aos trabalhadores os riscos presentes nos

ambientes de trabalho e as medidas de proteção adequadas

durante o período de montagem dos estandes.

Fundamentação legal: item 1.4.1 da Norma Regulamentadora 1

do Ministério do Trabalho: “Cabe ao empregador: (...) b)

informar aos trabalhadores:

 

I - os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho” c/c
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item 5.49 da NR 5 do Ministério do Trabalho: “A empresa

contratante adotará medidas necessárias para que as

empresas contratadas, suas CIPA, os designados e os demais

trabalhadores lotados naquele estabelecimento recebam as

informações sobre os riscos presentes nos ambientes de

trabalho, bem como sobre as medidas de proteção adequadas”

Prazo de atendimento: a contar das próximas edições da Expo

Revestir;

 

 

 

 

3 FISCALIZAR, documentando o apurado em relatório, o

cumprimento pelas empresas contratadas das medidas de

segurança e saúde no trabalho durante o período de montagem

dos estandes. Fundamentação legal: item 5.50 da NR5 do

Ministério do Trabalho: “A empresa contratante adotará as

providências necessárias para acompanhar o cumprimento

pelas empresas contratadas que atuam no seu

estabelecimento, das medidas de segurança e saúde no

trabalho.” Prazo de atendimento: a contar das próximas

edições da Expo Revestir;

 

4. As partes convencionam que o descumprimento do

presente Termo de Ajuste de Conduta, sujeitará o

compromissário à multa fixa de R$25.000,00(vinte e cinco mil

reais), acrescida de R$12.000,00 (doze mil reais) por cláusula

descumprida, reversível ao FAT(Fundo de Amparo ao

Trabalhador), nos termos dos arts. 5º, §6º e 13 da Lei

7347/1985, atualizável pelos índices de correção dos débitos

trabalhistas, ou a outro fundo capaz de ressarcir o dano

causado pela conduta da empresa, multa a ser executada

perante a Justiça do Trabalho, conforme disposto no art.876 da

CLT, sem prejuízo de eventuais medidas judiciais cabíveis;

 

5. A cobrança de multas relativas a um evento de exposição,

em um ano específico (ex: no ano de 2022), não implicará

liberação de cobrança(nem da multa fixa, nem da estipulada

por cláusula descumprida) em anos subsequentes(no caso de

serem identificadas irregularidades), devendo as cláusulas do

TAC serem atendidas integralmente a cada evento organizado

e realizado;
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6 No caso de apuração, pelo MPT, de cumprimento parcial de

alguma cláusula, a multa pelo descumprimento da cláusula

será devida pela metade, sem prejuízo da cobrança integral da

multa fixa;

                                                                                

 

7.O presente compromisso vigorará a partir da data da sua

assinatura e por tempo indeterminado, e as condições ora

acordadas, objeto do presente ajuste, permanecem inalteradas

em caso de sucessão, ficando o(s) sucessor(es)

responsáveis pelas obrigações aqui pactuadas, inclusive, pelo

pagamento da multa avençada no caso de inadimplemento,

em consonância com o disposto nos arts 10 e 448 da CLT.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2020.

 

 

   Mariana Flesch Fortes

Procuradora do Trabalho

 

 

ANFACER -  Associação Nacional dos Fabricantes de Cerâmica para

Revestimentos, Louças Sanitárias e Congêneres

 

 

André Luiz da Graça Martins Soares

 CPF186.706.468-54
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